PARECER Nº 1625 , DE 2011
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 637, DE 2010.

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o Projeto de Lei nº. 637, de 2010 objetiva tornar obrigatória a realização de exame destinado a detectar deficiência auditiva em crianças recém-nascidas nos hospitais e nas maternidades públicas e privadas do Estado.
A proposição esteve em pauta no período correspondente às 96ª a 100ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

O exame cuja obrigatoriedade se quer estabelecer através deste projeto deverá ser feito em até cinco dias, contados da data de nascimento da criança, antes de sua alta hospitalar e independentemente de solicitação dos pais do recém-nascido. 
A proposição insere-se no rol das matérias cuja competência legislativa é concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal, conforme dispõe o artigo 24, incisos XV (proteção à infância e à juventude) e XII (proteção e defesa da saúde)  da Constituição Federal. Além disso, coaduna-se com o disposto nos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. Não encontramos qualquer óbice a sua tramitação, nos aspectos que cabe a esta Comissão examinar. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº. 637, de 2010. 

a) Ana Perugini – Relatora
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 16/2/2011

a) Vanderlei Siraque – Presidente

André Soares – Cássio Navarro – Antonio Salim Curiati – Vanderlei Siraque – Baleia Rossi
